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Proposição Eletrônica nº PN 19337

Registra voto de congratulações e aplausos à Profª Adriana

de Oliveira, por ter sido aprovada no Curso de Mestrado do

Programa de Pós-Graduação em Educação, vinculado à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UNOESTE

Requeiro  à  Mesa,  ouvido  o  plenário  e  cumpridas  as
formalidades  regimentais  seja  inserido  na  Ata  de  nossos  trabalhos,  voto  de
congratulações e aplausos à Profª Adriana de Oliveira, por ter sido aprovada no Curso
de Mestrado do Programa de Pós-Graduação em Educação, vinculado à Pró-Reitoria
de Pesquisa e Pós-Graduação da UNOESTE.

Chegou ao meu conhecimento que a Pedagoga e Diretora
da EMEIF “Prof. João Leão de Carvalho”, Profª Adriana de Oliveira, foi aprovada no
Curso de Mestrado do Programa de Pós-Graduação em Educação, vinculado à Pró-
Reitoria  de  Pesquisa  e  Pós-Graduação  da  UNOESTE,  com  a  dissertação
“Planejamento Docente: incorporação do design centro do ser humano e de recursos
adicionais abertos”.

Profª Adriana foi muito bem orientada pela Profª Drª Raquel
Rosan Christino Gitaly, e foi aprovada para receber o título de Mestre em Educação
com elogios  da  banca examinadora  à  orientanda e  orientadora,  pela  produção  de
conteúdo de impacto no planejamento docente.

Não  poderia  deixar  de  manifestar  o  meu  reconhecimento
pelo  trabalho  desenvolvido  por  esta  grande  profissional,  tendo  em  vista  que  este
excelente trabalho foi resultado de muito estudo e dedicação.

Tenho  certeza  que  muitas  outras  vitórias  somada  a  esta
virão em sua vida. Parabéns!

Por todas as razões aqui expostas, a cidade de Assis, neste
ato  representada  por  seu  Poder  Legislativo,  verdadeiro  signatário  dos  anseios
democráticos da sua sociedade, congratula-se com a  Profª Adriana de Oliveira e a
aplaude efusivamente ter sido aprovada no Curso de Mestrado do Programa de Pós-
Graduação em Educação, vinculado à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da
UNOESTE.
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APROVADO
9ª Sessão Ordinária - 25/03/2024
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Que  do  deliberado  seja  dado  ciência  à  homenageada,
dando-lhe ciência do reconhecimento do Legislativo Municipal assisense, em especial
deste Vereador.

SALA DAS SESSÕES, em 21 de março de 2024.

FERNANDO PEREIRA SIRCHIA JUNIOR
Vereador - PDT 
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